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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA

    GABINETE DO PREFEITO

 LEI Nº 1.708/2025
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA SERRA A FIRMAR TERMO DE ADESÃO COM O OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA DE REGISTRO ELETRÔNICO DE IMÓVEIS – ONR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA-RS faz saber, em cumprimento ao disposto Na Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município de União da Serra autorizado a firmar Termo de Adesão com o Operador Nacional do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis - ONR, objetivando:

I – O recebimento de dados relativos às mudanças de titularidade de imóveis localizados na circunscrição do Município;

II – O acesso ao Registro de Imóveis Digital (RI Digital) através da plataforma disponibilizada pelo ONR.

Parágrafo Único: O Termo de Adesão em anexo é parte integrante desta Lei.  


Art. 2º - Fica o Município de União da Serra autorizado a efetuar a compra antecipada de créditos junto à plataforma do Operador Nacional do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis – ONR, sempre que for necessário para posterior solicitação de certidões ou documentos disponibilizados no ONR.

Parágrafo Único. A compra antecipada de créditos descrita no caput deste artigo decorre da própria normatização do ONR.

Art. 3º - Eventuais despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º - A presente Lei poderá ser regulamentada por Decreto Executivo naquilo que for cabível.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de União da Serra, aos 10 dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco.  
CLEONIR ANEIMAR TAUFFER

PREFEITO MUNICIPAL
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Fátima Bortoncello

Secretária Municipal da Administração, 

A presente Lei permanecerá afixada no Quadro Mural

da Prefeitura Municipal em lugar público e visível

Pelo Período de 10.06.2025 à 24.06.2025.

TERMO DE ADESÃO PARA RECEBIMENTO DE DADOS RELATIVOS ÀS MUDANÇAS DE TITULARIDADE DE IMÓVEIS
1. Definições 
I O OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA DE REGISTRO ELETRÔNICO DE IMÓVEIS (ONR): a seguir denominado Proponente ou ONR, inscrito sob o CNPJ nº 37.318.313/0001-00, com sede no SCS, Quadra 9, Bloco A - Torre C, Sala 1.104 - Edifício Parque Cidade Corporate, CEP: 70308-200, Brasília-DF. 

II MUNICÍPIO ADERENTE OU ADERENTE: A qualificação encontra-se disponível na ficha cadastral, que será parte integrante deste Termo de Adesão, que será o responsável por consumir os dados. 

III COLÉGIO NOTARIAL DO BRASIL – CONSELHO FEDERAL: a seguir denominado CNB, inscrito sob CNPJ nº 05.334.890/0001-91, com sede no SCN, Quadra 4, Bloco B, Sala 204 - Centro Empresarial Varig, Asa Norte, CEP 70714-020, Brasília/DF. 

IV ONR/CNB: quando em conjunto o OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA DE REGISTRO ELETRÔNICO DE IMÓVEIS (ONR) e COLÉGIO NOTARIAL DO BRASIL – CONSELHO FEDERAL (CNB). 

2. Objeto 
2.1 Este Termo estabelece as responsabilidades, deveres e obrigações assumidas pelo MUNICÍPIO ADERENTE ao prosseguir com aceite deste Termo, visando ao recebimento de dados relativos às mudanças de titularidade de imóveis, conforme o Provimento nº 174, de 02/07/2024 e Resolução Nº 547 de 22/02/2024, ambos da Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

2.2 Os dados referentes às mudanças de titularidade informados pelos Cartórios de Registro de Imóveis e pelos Tabelionatos de Notas serão disponibilizados por meio do RI DIGITAL (“RI DIGITAL”), ou outro portal criado, conjuntamente, pelo ONR e CNB. 

2.2.1 O acesso ao RI DIGITAL será por meio do ambiente “Acesso para Conveniados”, disponível no endereço eletrônico: https://ridigital.org.br.
2.2.2 O MUNICÍPIO ADERENTE utilizará o RI DIGITAL de acordo com os critérios estabelecidos nos manuais de utilização. 

2.3.1 Ressalvados os casos excepcionais, cada transação conterá os seguintes dados disponibilizados pelo ONR: nome e número de inscrição no CPF/MF ou CNPJ/MF do transmitente e do adquirente; data da transação imobiliária e identificação do imóvel, compreendendo o número da matrícula imobiliária e o endereço do imóvel (lote, quadra, bairro, gleba) e/ou a Inscrição Municipal. 

2.3.2 Ressalvados os casos excepcionais, cada transação conterá os seguintes dados disponibilizados pelo CNB: nome e número de inscrição no CPF/MF ou CNPJ/MF do transmitente e do adquirente; data da transação imobiliária e identificação do imóvel, compreendendo o número da matrícula imobiliária e o endereço do imóvel (lote, quadra, bairro, gleba) e/ou a Inscrição Municipal. 

2.3.3 O MUNICÍPIO ADERENTE terá acesso exclusivamente aos dados referentes às mudanças de titularidade dos imóveis localizados na sua circunscrição. 
3. Definição de Obrigações e Responsabilidades 
3.1 Ao utilizar o RI DIGITAL, o MUNICÍPIO ADERENTE manifesta sua concordância com as condições estabelecidas neste Termo, além de estar ciente dos conteúdos dos seguintes documentos: (1) A Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais do ONR/CNB; (2) Termo de Uso; (3) orientações, alertas e notas de utilização dos Serviços; e (4) Manual de utilização dos Serviços. 

3.2 Para além das obrigações gerais decorrentes das políticas acima mencionadas, o ONR compromete-se a prover toda a infraestrutura necessária ao completo funcionamento dos serviços relativos ao RI DIGITAL, com qualidade e rigor adequados, exceto a parte de competência própria dos Oficiais de Registros de Imóveis e Tabeliães. 

3.3 O MUNICÍPIO ADERENTE tem a responsabilidade de impedir que seus servidores acessem o RI DIGITAL em benefício próprio ou repassem para terceiros. 

3.4 Caso algum agente vinculado ao MUNICÍPIO ADERENTE utilize o RI DIGITAL sem obedecer a finalidade deste Termo, o acesso será rescindido e bloqueado sem aviso prévio.
4. Administrador Máster 
4.1 O MUNICÍPIO ADERENTE por meio do seu representante legal designou na ficha cadastral o Administrador Máster, que é o responsável pela inclusão, exclusão e controle do acesso dos usuários/servidores à Plataforma, dentro dos limites que estabelecer e aceite deste Termo. 

4.2 O Administrador Máster pode cadastrar usuários no RI DIGITAL, bem como outros administradores com o mesmo perfil de máster. 

4.3 O Administrador Máster é o responsável técnico pelo acompanhamento e suporte aos usuários vinculados ao cadastro do MUNICÍPIO ADERENTE, devendo gerenciar todas as demandas e comunicações, de forma a permitir a mais eficaz operacionalização do RI DIGITAL. 

4.4 Caso ocorra qualquer intercorrência que impossibilite a utilização do RI DIGITAL, o Administrador Máster deverá comunicar imediatamente o Departamento de Convênio do ONR, por meio do e-mail: convenio@onr.org.br. 

4.5 A designação de um novo Administrador Máster deverá ser efetuada pelo Administrador Máster atual, salvo circunstâncias de força maior, hipótese em que será efetivada pelo ONR, cumpridos os pressupostos exigidos. 
5. Da forma de pagamento dos Emolumentos e Despesas
5.1 Nos termos do art. 184-A, §9º, do Provimento 174/2024, os emolumentos devidos pelo fornecimento de informações serão tratados de acordo com o disposto na legislação de cada um dos Estados e do Distrito Federal. 

5.2 Para obter informações referente aos Cartórios de Registro de Imóveis, nos Estados e Distrito Federal em que os emolumentos forem devidos, os pagamentos serão efetuados pelo MUNICÍPIO ADERENTE, por meio das modalidades de pagamento disponibilizada(s) no RI DIGITAL. 

5.3 Para obter informações referente aos Tabelionatos de Notas, nos Estados e Distrito Federal em que os emolumentos forem devidos, os pagamentos serão efetuados pelo MUNICÍPIO ADERENTE, por meio das modalidades de pagamento disponibilizada(s) na CENSEC 
6. Sobre Tratamento De Dados Pessoais 
6.1 O MUNICÍPIO ADERENTE declara ter conhecimento das disposições sobre a aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais constantes da Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais. 
7. Vigência e Rescisão 
7.1 O presente Termo vigorará por prazo indeterminado, a partir do seu aceite, podendo ser denunciado pelas Partes mediante comunicação expressa com antecedência de 30 (trinta) dias, por e-mail. 

7.2 Em caso de utilização indevida por parte do MUNICÍPIO ADERENTE, o ONR reserva-se o direito de suspender os serviços a qualquer momento, sem aviso prévio. 

8.3 Todas as comunicações com o ONR serão exclusivamente por meio do e-mail convenio@onr.org.br.
8. Disposições Gerais 
8.1 O ONR/CNB reserva-se o direito de modificar o presente Termo ou quaisquer termos adicionais e explicações que sejam aplicáveis ao RI DIGITAL para refletir alterações na legislação, ou nas normas extrajudiciais, ou em mudanças. 

8.2 Cabe ao MUNICÍPIO ADERENTE manter-se atualizado sobre este Termo de Utilização, bem como sobre os termos publicados no RI DIGITAL. 

8.3 Este Termo constitui o acordo integral entre as partes e substitui todos os acordos anteriores ou contemporâneos, sejam eles escritos ou verbais. 
9. Foro 
9.1 Eventuais questões decorrentes do uso do RI DIGITAL que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas no foro da Comarca de Brasília, Distrito Federal, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.
E, por estar de acordo nos termos apresentados, aceito o presente Termo de Adesão, na qualidade de administrador máster, designado pelo Município Aderente. 

Data do aceite.

Av. Monsenhor Paulo Chiaramont, nº400 - União da Serra - 99215-000 - Fone (54) 9 96442789/ 9 97135217
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